
PREFETTURA DO MUNICíPIO DE CAJATT
. ESTADO DE SÃO PAULO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO Ê

GESTÃO DE PESSOAS
CAJATI

DECRETO NO 2.024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

*DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIA^L EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usandc das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lêi no 2104 de
04/12/2023,

DECRETA

Art. 10 Ficã o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 1.85O.OOO,OO (hum milhão, oitocentos e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação
orçamentária:
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0 2.19.0 2
10.301.O012.1007 ÂQU DE VE cuLos DrvÉRsos
4.4.90.52

o2.19.04
iro.302.0o12.1007

Equipamento e Material Permanente - FONTE O1t).52

EQUIP. E MAT. PERMANENTE - FONTE 01

10.301.902a.1076

4.4.90.67 AQUISI DE it1 VEIS - FONTE 01

| 4.4.90.52

10 .302 .OOL2 .216,7

4.4.90.51

4.4.90.52 EQUIP. E MAT. PERMANENTE. FONTE 01

Praça do Peço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-000 - Cajati, Sp
E-mail: administracao@ca.jati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

TOTAL DO C DITO

Art. 2o Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, serão provenientes das anulações parciais e/ou totais das seguintes dotações
orçamentárias, a saber:

o2

o 2.19
o2.19.01
10.122.O012.213a N CLEO DE GEST DO ÍRÂBALHO E EDU PERMANENTE

3.3.90.3C MATERIAL DE CONSUMO . FONTE 01

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P-F. FONTE 01

10.301.OO12.2066
4.4.90.52
10.301.0012.2067

10.301.O012.2171 SAUDE BUCAL

i 4.4.9O.52

*

PODER EXECUTIVO FICHA VALOR-R$

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO HUNICIPAL DE SÂÚDÊ

Equipamento e Material Permanente - FONTE 01

DÉDEPÂRTAMENTO DE ATE çÀO EM

180.000,00

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE SÂUDE

AQUTSTçÃO DE VEÍCULOS DTVERSOS

1.670.000,00I

1.a5O.OO0,OO

PODER EXECUTIVO FICHA vaLoR-R$
GABINETE DO PRÉFEITO

SUPERINTEND oÉ

t249 20.000,00

DE

1250 10.000,00
3.3.90.39
o2.19.o2

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.]. FONTE O1 12 51 120.000,00

ESF.EST LIADE DA FÂMGIA DE SA

DEEMDEPARTAMENÍO DE ATÉN

EQUIP. E MAT. PERMANENTE - FONTE 01 10.000,00
ACS - AGENTÉS COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

EQUIP. E MAT. PERMANENTE - FONTE 01 i358 20.000,00

!370 I 3o.OOO,00

DESAPROPRIAçÃO DE ÁR,EA DE INTERESSE
PUBLICO

7376 200.000,00
10.305,0012.2164 DIVISÃO DE VIGIúNCtA EPIDEMIOLóGICA

EQUIP. E I'4AT- PERMANENTE _ FONTE 01 1320 20.000,00
DÉPARTAMENTO DE PRONTO ÂTENDIMENTO

ATENDIMENTO
MANUT DEPTO. OE PRONTO It
oBRAs E INSTALAÇórs - ronrÉ or 1400 \ \3o.ooo,oo

1401 000,00

IS:

1274

o2.19.03

N\^-*-



;*A{*e,*e"
CAJATI

02.19.04
10.122.OO12.1009

3.3.90.39
4.4.90.52

02.25
o 2.25.0I
1s.4s1_OOO6.1010

4.4.90.51

26.782.0O36.1092

4.4.90.52

Art, 30 Este Decreto entrar
em contrário.

PREFETTURA oo muucíPro DE cAJATI
. ESTADO DE SÃO PAULO .

sEcRETARTA MUNrctpaL oe aoutnrsruçÃo e
crstÃo DE PEssoAs

DECRETO NO 2.024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

TOTÂL DAS ANU

m vigo na data de sua

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA
DE DEZEMBRo DE 2023 E puBLIcADo tro otÁnto

rqurrrrcÍpro DE cÂJATr. EM 06
ICIPIO.

REGISTR E, PU UE.SE E CUMPRA-S

IZ HEN
Prêfeito do unicípio de

ÀIARIA
Diretora

, revogadas as disposições

EFEITURA
OFICJAL D 14UN

IA DOS SANTOS DOMINGUES
partamento de Administração e

Gestão de Pessoas

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, Sp
E-maili adm,nistiacao@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

DEPARTAMENTo DE GESTÃO DÉ SAÚDE

MÔNITORÂMÉNTO ELETRONICO DE PREDIOS E

OUÍROS SERV. TERCEIROS . P,]. - FONTE O1 1409 100.000,00

1410 50.000,00

sEcRETARTÂ MUNrcrpaL DE sEnv. púsLrcos MUNrcrPArs
LocisrrcA, opER. LrMpEza E r,uuurrnçÃoDEPARTAMENTO DE

oe ceurxxõrs e iiÁeurNls
PESADAS

4.4.90.52 EQUIP. E MAT. PERMANENTE - FONTE 01 1880 600.000,00

26.7A2.0006.1011 nrvrrauzlçÃo DE GARAGEM MUNrcrpaL
OB RAs E rNSTAúçôÉs - rorure or 1881 500.000,00
paonoxrzlcÃo É MooERNrzacÃo poNTos DE
ONIBUS
EQUIP, E MAT. PERMANENTE _ FONTE O1 1912 100.000,00

1.a5O.OOO,OO

Págtna Z de 2

EQUIP. E MAT. PERMANENTE - FONTE 01

I
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